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PROCESSO SELETIVO DOS CONSELHEIROS TUTELARES DE TELÊMACO BORBA

TRIÊNIO 2009 – 2012

EDITAL Nº. 005/2008

A Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA de
Telêmaco Borba – PR, no uso de suas atribuições legais, e de acordo com o artigo 139 da Lei
Federal nº. 8.069 (ECA), e da Lei Municipal nº 1673/2008, torna público os aptos através de
avaliação psicológica a concorrerem o pleito para Conselheiro Tutelar de Telêmaco Borba.

TORNA PÚBLICO
O presente Edital e Regulamento Especial que estabelece esta etapa específica do processo

de seleção do Conselho Tutelar de Telêmaco Borba-PR.

a) Conforme previsto no Edital 001/2008 que rege todo o Processo Seletivo os candidatos
considerados inaptos pela avaliação psicológica não terão suas candidaturas homologadas e
não poderão concorrer ao pleito;

b) Na avaliação psicológica não caberá recurso quanto ao seu resultado;
c) Os candidatos aptos a concorrerem ao pleito, estão convocados para reunião de

orientação no dia 19 de novembro de 2008, as 14:00 horas no Centro de Convivência do Idoso
– CCI.

Telêmaco Borba,17 de novembro de 2008.

Juliana Cristina Klutchkovski
Presidente do CMDCA

Ana Cristina Moreira
Secretária do CMDCA
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 RESOLUÇÃO  N º 001/08

SÚMULA: “TRANSFERE PARA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL, VEÍCULO
QUE ESPECÍFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

Art. 1º Fica transferido para o Poder Executivo de Telêmaco Borba, Estado
do Paraná, o veículo marca VW/Gol Special, ano e modelo de fabricação 2003,
cor cinza, álcool, Chassi n.º BWCA05Y83T131831, Placa AKU-3271, de uso
exclusivo do Poder Legislativo Municipal.

Art. 2º Após as formalidades legais, baixar nos controles contábeis e
patrimoniais do Poder Legislativo, para fins de direito.

Art. 3º Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

SECRETARIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO
PARANÁ, 30 de Abril de 2008.

CARLOS ALBERTO MERHY
                                                 Presidente
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VANDALISMO  ANUNCIE!

0800-422030
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MUNICÍPIO DE TELÊMACO BORBA
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DA RECEITA CORRENTE LÍQUIDA
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

NOVEMBRO/2007 A OUTUBRO/2008
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V A N D A L I S M O   A N U N C I E !
Ouvidoria Municipal

0800-422030
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PREFEITURA MUNICIPAL - 42 3271-1000

COMUNICAÇÃO SOCIAL - 42 3271-1090/3271-1091

OUVIDORIA MUNICIPAL - 0800 42-2030

BOLETIM OFICIAL ON-LINE
www.telemacoborba.pr.gov.br

Doar sangue é um gesto de amor ao próximo e à vida.
É uma oportunidade de ajudar sem interesse.

É uma demonstração de solidariedade, de evolução espiritual.
É um ato de fé e bondade. Todos nós podemos precisar de uma

transfusão de sangue e necessitar da doação de alguém.
A necessidade de sangue pode surgir em qualquer família, a

qualquer momento. O sangue humano é insubstituível, e
somente pode ser obtido através de doação de um ser humano a

outro. A necessidade nos torna iguais. Doe para receber.

O que é preciso para doar

Para doar sangue é preciso ter e estar com boa saúde.
Não ter ou não ter tido hepatite, doença de Chagas, sífilis, malária e

AIDS, ter idade entre 18 e 60 anos e eesar acima de 50kg.
Não estar exposto a situações de risco (vários parceiros sexuais,

usar drogas, ter parceiro sexual portador do vírus da AIDS).
Apresentar documento de identidade oficial.

Não estar gripado ou resfriado.
Não estar grávida ou amamentando.

É preciso saber:

Não existe substituto para o sangue.
Seu sangue jamais será vendido.

Quem doa sangue uma vez não é obrigado e nem tem
necessidade de doar sempre.

Um doador pode doar sangue até quatro vezes por ano.
Doar sangue não engorda, não emagrece, não afina nem

engrossa o sangue, não vicia e faz bem para a consciência.
O doador tem o direito de receber um atestado médico e a

carteirinha de doador.

Atenção
Quando for doar sangue lembre-se de responder corretamente

às perguntas durante a entrevista.
O sangue seguro começa com as informações.

VANDALISMO  ANUNCIE!
0800-422030


